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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

TO DE LEI DE VEREADOR NO !8 t2018

PROTOCOLADO SOB NO ,TqtI NO18

ÊM JLtrLt:|8

orspor soBRE A ncr,usÃo Do ENDEREÇo
DO PROCON . RG, NAS NOTAS FISCAIS
E]\1trTIDAS PELOS ESTABELECIMENT0S
coMERCrArs E oÁ ournls pnovmÊxcre.s.

Àí.1o. Determina que as notas fiscais emitidas pelos estabelecimentos comerciais do Município
do Rio Grande contenham o endereço, telefone, e-mail e horário de atendimento do PROCON de Rio Grande.

Paúgrafo único. As informações exigidas no caput deverão estar devidamente atualizadas.

Art 2". Caberá a aplicação de multa no valor de 200 UFIRs para o caso de descumprimento da

determinação disposta no artigo primeiro desta lei.

PaÉgrafo único. No caso de reincidência, p multa será aplicada em dobro.

Art.4o. Esta Lei entÍa em vigor 180 dias a ir da sua publicação

Edson Lopes
Vere do PT

Sala das Sessões, l3 de Março de 2018.
ruSTIFICATIVA EM PLENARIO.

Presidente
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cÂmena uuxtctpaL Do Rto GRANDE

DESPACHO Processo n" ül++t I
Pt-v qel 18

Designo poío exercet

ê§ico deÍeido, o pedído do Relotoí, o Prozo do ort.42, § 7', do Regimento Inteíno'

o Íunçõo de Relotot

ItÉ/l/arrn
(o) do motéría o (o)Veíeddoí (o)

( ) Nõo Requerido o ptozo do ott.42, § 7'do Reginento lnlerno- ^ ^
aio ercnde,l3 ae A 5 o" ro lb

do Comissão

Delib"tou o Reldtot:

(0 Ehvior oo Consultor Jurídíco.

( ) Nõo enviar oo Consultot luridico.

R:to Grcnde,-/, de I de zo /

Relotor

paaEcra ruaíDtco

| ) Em onexo

( ) o preseítte Prcieto dtende ds fiot fios constitucionaí, Jurídicos, Begifiefitois e é odeqtodo

o Íécnicd Legisldtivd.

Riocroide, de de 20

consultot Juridico

DESPACHO

No coidiçõo de Relotor lq):

( ) Acolho o porccer iuddi@ Po. seus Íút doôento,

( ) Deixo de ocolher o Porecer iutídico pelds rozaes em sePotodo'

( ) O Ptesente Proieto otende os ooífif,s Constttuciondis' Jurídicos, Regimentdis e é odequodo

o Íéc,i,icd Legíslqtivo.

( ) O presente proieto nõo atende as r,ormds Constituaonois, Jurídicos. ReEinentois e é

inodequodo o fécni.4 LeEistotivo-

Riocrohde, de dc 20
14

Reldtor (d)
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ICOMISSAO DE CON AO JUST A E CIDA.DANLA.
TIPOAi": tPROCES

AUTOR:
Colocado

SO r'.*o:

Ue r. ê.^1
o Processo em votâção nâ CCJ, votou cada membro:

Vereadora Atrdréa Westphal
Vereadora Rovam Castro

( ) Coostitucional
( ) lnconstitucional
( ) Àutijuridico
( ) Àtrtiregimeotâl
( ) Inadequado a Técrica Legislativâ

) Constitucioual
) Inconsütucionàl
) Antijuridico
) Aotiregimental
) Inâd€quado â 'l'écnicâ l,egislatir a

Vice - Presidenle

( ) Coustitüciooâl
( ) Iocoostituciooel
( ) Antijurídico
( ) Altiregimental
( ) Iuadequado a Técnicâ l,êgislàtiva

Presidente

Vereador Ivair Domingos Souza (Vavá)

) Constituciona.l

) IBconstitucional

) Antij urídico
) Aotiregimeotal
) Inadequado a Técuica kgislativa

Secretário

Vereador Jair Rirzo

( ) Consdtucional
( ) ItrcoustituciooÀl
( ) Anüjurídico
( ) Aotiregimental
( ) Inadequado a T&nica Legislativa

Membro

O Presidente declarou o resultâdo da votação Pela suâ:

( ) Coostitucional
( ) Incoostitucional
( ) Àntijuídico
( ) Aotiregimertal
( ) tnâdequado I Técnicâ LegislatiYa

Sala das Comissões Tecnicas. Càmara Municipal. Rio Grande. ,- - de

Presidente

de 101 8

Membro

Vereador EDSON LOPES
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